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§30 Os candidatos que não sejam destinatários da re~erva
de vagas 3 negros, quilombolas e índios concorrer~o às
demais vagas oferecidas no concurso, excluídas aq~elas,
objeto da rese}~a. ;

i

§ 4° Para os efeitos desta Lei será considerado neg~oou
índio o candidato que assim se d~lare no mome~to da

I

inscrição, no caso de quilombola através de declaração do
I

órgão c/ou associação que o representa.. I
I

§ 5° A autodechlraçAo é facultativa, ficando o candidato
I

submetido às regras gerais estabelecidas no edital do
Iconcurso, caso não opte pela reserva de vagas.. i

I
I .

§ 6° N"ão havendo candidatos negros quilombol~s oul

indígenas ap.·ovados, as vagas incluídas na r~serval
previstu neste artigo serão revertidas para o côtnputo!

I I
geral de vagas oferecidas no concurso, podendo ser:
preenc~idas pelos dem.ais candidatos aprofados~
obedecida a ordem de classificação. I I

! I
J

; :1

Art. 2° Detectada a falsidade da declaração a que selrefer~
I !

o art. l°, § 5°'1 será o candidato eliminado do tonc~rso ef
se houver sido nOlneado, ficará sujeito à anulação ~9 SU~

admissão ao serviço público, após o proced~mentQ
administrativo enl que. lhe seja assegurado o contratlitóri~
e a amllla defesa, sem prejuizo de outras sanções caríveis.

Art. 30 Na apuração dos resultados dos concursosl serã~
fornluladas listas especificas para identificação da lorde~
de classificação dos candidatos cotistas entre si. ! !

I
I :

§ l° A nomeação dos candidatos aprovados será de ~cord~
com a ordem de classificação geral no concurso, jmas, ~
cada fração de cinco c.andidatos, a quinta ,'a~a ~9-
destinada a candidato negro ou Índio aprovado, de i8cordp

I !

CORl a sua ordeol de classificação. I
I
I

I,

§ 2° Na ocorrência de desistência d aga do ca~didatp
negro, quilombola ou íl1dígena a vado, essa vaga ser~
preenchida por outro ca id o negro, quilomijola o~
indígena, resp itada de classificação 4a lis~
específica. I I
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Municipal de {Jbatuba-SP, a presente ação é procedente.

I

Art ..4Q A reserva de vilgas a que se rerere a presente Lei
constará expressamente dos editais de concurso pt'iblico,
devendo a entidade realizadora do certame fornecer toda
orientação nec.essária nos candidatos interessado~ nas

I
I

vagas l+esen'adas. I
I

Art. 5° A presente Lei vigorará por dez anos, devJ,ndo a
Secretaria Municipal de Assistência Social pronujver oi
ncolIlpanhamento permanente dos seus resulta~os el
produzir rch.tório conclusivo a cada dois anos. I i

I i

§1()No prhnciro trinlestre do último ano de vigên~ia dai
presente Lei, o Secretário Municipal de Assistência lSocial

I i

enviará ao Prefeito do MunicipiQ relatório final so~re o~
resultados alcançados, podendo recolnendar ou joão ~
prorrogação do prazo de yalidadc da presente Lei. ! i

I i
! I

§r A presente Lei não se aplicará aos concurso~ cujO~
editais já tiverem sido publicados antes de sua entrada e~

I ,
• ! Ivigor. i I

I I
I
I

de sua
I I
i :
!

I i

~âmar~
1
I
I
I

I
I

!

Art.6° Esta I..ei entra em vigor na data
publicação. '" (fls. 06/07)

Com a devida vê.nia à Ilustre Presidência da

I,

Como é cediço, o controle realizado pelo [Poder

Judiciário é o chamado controle repressivo típico e, especificamente qo cas~
I ,

I i
em tela, feito pela via direta ou de ação (controle concentrado), na qual ~e podp

J i

i i

discutir tanto a inconstitucionalidade material (substancial ou nomoestática),
I '
I

quando o vício diz respeito ao conteúdo da nomla ou illconstitucion~1idadF
I I

formal (extrínseca ou nomodínâmic.a) qtLando o vício e tá na produ:ção d~
1 !
1 I

i d e a iniciativa a~é a s~a
i I
, 1

I
!
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I
I
i

I
I
I

In casu, o Ilustre Prefeito do Município de Ubatuba,
I
I

i
Estado de São Paulo, e o Nobre Representante do Parquet aduzeln - com razão

I
- que a nonna impugnada apresenta vício forma] de inconstitllcionalidade~ pois

i

cuida de matéria de iniciativa privativa do C~hefe do Poder Exequtivo
,

IMunicípal.
I
I
I

Não se olvida o nobre escopo da lei combatid~, que]
! I
I I

busca, por meio de ação afirmativa, prornover a tão almejada igu41dadel
material; contudo. com o devido respeito, a matéria nela tratada I é de

! I

competência privativa do Chefe do -Executivo Municipal, havendo evidente!
I ',,
I
!vicio fonnaL de inconstitucionalidade.

1

I

Conforn1c ensina a melhor doutrina: "Os vícios fÓrnlaisi
i 1

: i, I

traduzem defeito de formação do ato normativo, pela illobsen'ância de pr~ncípi~
, I

de ordem técnica ou procedinlental ou pela violação de regras de compe~ência.!
I :

Nesses casos, viciado é o ato nos seus pressupostos, no seu procedimerto d4
, ,

formação, na sua forma final."l I
I

I

I
I
I

I
I
I '
I I

• A' A Pois be~,. conforme informações prest~das pela il~UStT,
Presldencla da Calnara Mun1clpal de Ubatuba-SP, o Projeto da L~l or~

I I

impugnada (Lei Municipal nO 3.593/2012) foi apresentado por tllelnbro d~ Cas4
i I

Legislativa Municipal: ~'O ProJ·eto de Lei recebera o lIúnlero de 63/t:2 for~! I
I I

apresentado por vereador sob a justi'ficativa a adoção de política de cotas !raciai~, :
,

.. concurso público no âmbito d,
I

para o preenchinlento das

Municipalidade." (fls. 61)

I

I
I
I
I

BR4'\NCO, Paulo Gustavo Gonet. Curso qe, ;
I i

i I

I

I

I

\MENDES, GHnlar ferreia, COELHO, Inocêncio fY'lilrtires.
Direito Constitucional, São Paulo: Saraiva, 2009, p, 1061.
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No entanto, por implementar modificações no regime
I
I

jurídico dos servidores públicos rnunicipais, notadamente na realizaç~() do I
I
I

1 i

concurso público, seria imprescindível a observância da competência privativa I
í i

do Chefe do Poder Executivo Municipal para dar início ao trâmite legi~~ativo!
I I;

da nOflna impugnada, en1 consonânc.ia ao disposto nos arts. 144 e 24,! § 2°~!
I

itenl 4, da Constituição do Estado de São Paulo: I

I
I
I

Artigo 144 - ()s Municfpios, com autonomia ~líticaJ
I 1

se I auto~
I ,

priqc'pi~
e ! nest~

I
I
I
I
I
I ,

Artigo 24 - A iniciativa das leis conlplementâres J
ordinárias cabe a qualquer nlembro ou comis~ão d.
Assembléia Legislativa, ao (;overnador do Estaao, act
Tribunal de Just·iça, ao Procurador ..Geral de Justiç~ e 110$

I I

cidadãos, nu forma e nos casos pre\ristos i nest~
Constitu ição. I '

! I

(..•) §2° - Cornpete, exclusivamente, ao Governador dÓ
Estado a inicia1Iva das leis que disponham sobre: (...) 4 t
servidores púhlicos do Estado, seu regime ju,rídico~
provimento d(~cargos, estabilidade e aposentadoria; !

I
I

! I

Nessa seara. é de rigor destacar que, 110 CplendQ
I

Suprenlo Tribunal Federal, na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 1766, b
I i

Nobre e Culto Ministro Relator (~elso de Meno perfilhou, c·om clateza, b
I
I

legislativa, administrativa e financeira
orgall iza rão pu r lei orgân ica, atendidos os
estabe.lecidos na Constituição lf"ederal
Constitu ição"

conceito de "regime jurídico dos servidores públicos":

I
I
I

UNão se pode perder de [ters}lectiva, neste 0011to - ~
~speChlhl1entc no que concc·rne ao sentido da locuÇãp
constitucional rce.inle jurídico dos servidores pú~licos T2
que esta eXI)ressão eJeterioriza o conjunto de normas g~

./" I '

disci . tina." os diverso ctos das rela õ estatutári IS

Traía-se
extensão

5~



..

.,.. •••
.,

PODER JUDICIARIO
7

·S·~)
't .\.,

••' I

.•••' •••~!J••I.J\'" t••. .•...:.~,: ~:
: .."

,

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
I

I
i
!
I
I I

todas as ree,ras pertinentes (3) às formas de provi!mentd;
(b) às forlnas de l1omeaçSio; fe) à realizamo do cOhcursd;

, )

(d) à posse; (c) ao exercício, inclusive as hipót~ses d~
afastamento, d(~ dispensa de ponto e de contagem de
tempo de serviço; (f) às bipóteses de vacância; (g) ~
promoção e respectivos critérios, bem COlno avali~ção d~
mérito e classificação final (cursos, títulos, inte!rstícidS
mínimos); (h) aos direitos e às vantagens de I orde~
pecunhíriui (i) às reposições salariais e aos vencimento~;

I IO) ao horário de trabalho e ao ponto, inclusive os ~egím~s
especiais de trabalho; (k) aos adicionais por te~po ~e
serviço, grutificações, diárias, ajudas de c~sto Ic
acumulações remuneradas; O) its férias, licenças errt geral!l,
estabilidade, tiisponibilidade, aposentadoria; (~l) aos

. I

deveres e J)roibiçôes; (o) às penalidades e sua aplicaçã~;
(o) ao processo administrativo." (ADI 766 MÇ,
Relator(a): rvlin~ CELSO DE MELLO, Tribunat Plenb,
julgado nl 03/09/1992, DJ 27-05-1994 PP-13186 ~MENrr
VOL-01746-0 I PP-00134 - destaque adicionado)! I

I
I

I I

I I

Neste caso, ao estabelecer - ainda que de forma lruvávr)

- a resenra de vagas para negros~ índios e quilombo1as em concursos ~úblic<1>s
I I

para provimento de cargos efetivos e ernpregos públicos, a Lei Muni~ipal ~o
I I
: i
I ,

3.593/2012 violou a cOJnpetência de iniciativa exclusiva do Chefe do Pod~r
. I

Executivo Municipal. !

i
Nessa linba., rnanifestou-se o Douto Represetlt~nte 40

i ,
I I

Ministério Público: "Com efeito, a disciplina norlnativa pertinente ao! regi~e
I i

.jurídico dos servidores públicos é matéria que, cm razão de sua essêncía1 inse~e-
!

se na esfera de exclusiva iniciativa do Chefe do Poder Executivo." (fls. 55!)

I ,. , A esse prOPÔ,sito faz-se mister t.raz~r à t~laç,o,
respeltavel voto da lavra do Nobre e Culto Desembargador SIlveira Paultlo: I

! !

I i
I ,

! I

I !

"AFRODESCEDENTES AÇÃO IRETA( ~E
INCONSrrrrU(]ONALIDAI) - · nÔ 12.156/2004, doi

I ,

Munici io dt~(~aln Iva arlamentar

55
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I
I

aléln de não criar fonte de custeio, estabelece coths de
afrodescendcnt(~s para caruos em comissão, modelos e
atores, fixando, ~Iinda, percentuais ieuais para hOn1ens e
mulheres V~olação dos arts. 50, 24, § 2°, 1, 2 e 4; 37!, 111,
117 e .. 144 da Constituição Estadual
Inconstitucionalidade pronunciada Vigência e e~cácia
suspensas. (.H) I~:msuma, violados estão os arts. 50,124, §
2°, 1, 2 e 4~ 37; t 11; 117 e 144 da Constituição Es~dual,
peJo que a [,ei ilnpugnada é inscrvfvcl no seu todo. O artt,

50 estabe1ece a ~.8utonomia de I>oderes do Estado, pe~o que
o Legislativo não poderia inyadír a esfera do Exeçutivo
para eshlbclcc(~r normas de organização do runcion~lismo
I)úblico municipal. O art" 24, § 20" 1) 2 e 4".por seu Iturno
dispõe sobre, a autonomia do Executivo para c~iar a
extin2~~r_ C.Ut"v.\.os, funções ou emprc2:0s públicós da
Adm.inistração; 6r~ãos da Ad.niD.i~tração pública; regime
jurídico dos servidores pÚblicos e provimento de c~n:os.

I

O· art. 37, de f)utra pªr!~)diz quem é o Chefe do Poder
Executivo qlH~l_r~oc.uso nos Municíl)ios, é o Prefeito. p art.
111 diz r(~spcito aos principios da legal~dade,
impessoalidade·.1 lnoralidade, razoabilidade, finandade~

. I

interesse público e eficiência, entre outros, pelos i quais I

deve se pn uh~r a Adlninistr~lção. O art. 117 f~la da I,

qualificação técnica exigida para a garanti~ dOI
cunlprinlento das obrigações contratadas. Por fim, lo art.'j
144 ordena a auto-organização dos municípios de .cordol
com os princípios estah-clccidos na Constituição Federal ei
na Constituição do Estado de São Paulo. Não s~ podei
deixar de lnencionar o art. 25 da Constituição elo '.rstadol
que exige a f(Jute de custciQ para todo o projet:o que i!

implique enl Hunlento d(' desp(~sn sem indicação d~ fontei
própria, pel.o que. in~H..~citá'T·ct a renlessa à dqtaçõesl
orçanlentá rins próprias, seOl díl,er quais são, como bcorrei
no caso pr(~sen te." «)f'glio Especial, Açí10 Dir~ta dei
Inconstitucionalidade nO 0222473-79.2012.8.26.00pO, J.j
08.03.2013 - dest~que adicionado) I

I !

Cíte-se~ ainda, no nlcsnlO sentido os seguintes!
I I
I

precedentes deste Co1endo Órgão Fspccial:

I i

"Ação direta de inconstitudofí:llid' e lei - Lei nh.798i
de 2 de maio de 2{)()5L.:~··' O de Itatiba -1revê a

Ação Direta de )n.;onstitllcional idado n" eX)! 5~52· I6.:>013.8 ~(>1)~~2.~1l1o-Voto n· 15.340 !

/
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reserva de cat·gos púbHl:OS, no fimbito da administração
pública rllunicipal, para ncgi"OS e afrodescende~tes -
Diploma legal d(' origcrn pa ,·hnn(~ntar - Vício de iniciativa
e afronta a princípios consagrados na COlIsti~uic;ão
Estadual - Ação julgadH proc('dcnte~" (ADIN 122.19).0/0-

I

00, ReI. Des~P,\ulo Franco, j. aos 18.01.06)
I

- ift4AÇAO OlrtEl'A DE t~'r.,~_~~)N_~J~ITUCIONALIDADEDE
LEI ... Lei nO 396/200.3 ~1.Q.J!1.!!..:"ÚciJ1iode Itu, que dispõe
sobre reServa d.i~,VllCàS .pos t~(H.~_r.~,I"SOSpúblicos muni~ipais
em car20S iote1!rantes (ht Adjninistração a pessoas de
2rupos historÍ(~amcnf r~ não discriminados; Icomo

• , • I

descendentes de portugu,escs, italianos; alelnães~ japdneses
I

e outras ctn ias que cnn ··:ht"1 d~l 'n1aior parte da pop~lação
do Município - Afror:!a no Principio da razoabil~dade,

~ • '! • d 1_umll vez que ~)USC~p tn!~i('grY D' grupos e pessoa, nao
caracterizadas conto nÚnori:~ ... Ingerência do Poder
L . 1· ( h' t t" •• • !~ de~IS ativo na 9.rt}! a ~}{:"U~HnHs~:r~~tllva,eis que a crla~~o e
carl!os piJ bHros é ..!..'("'!!!I~t~~:.~.:I~l exclusiva do Poder
Executivo ..:'-Aft:Q.nt~".._.;~.~.J?El!!CÍJ)io_._da h,~rIJ!2P!~fl_..e
independência (:ntrf.~~{'\\:.~':.:.~.~l~Sf~S,"~-=Vulncração aos 9"8..5°,
24, §2°, I. (~ 11~, .,1a (':: f-t~L.Ii:_;:~"<i~'! ra n te - In constitucion ai
idade dos alud;dns ~!. {~.~),·i_~~.~~>.:,;·~- Procedência da 4çãO."
(ADIN 115.767-0/3-01 1 al~t ~~t·S•. Gentil Leite, J.. aos
21.12.2005 - destaque ,,,I idolla' ») i

Dessa fornla, havendí\ \';,nlaç:l0 aos arts. 24') § 2°, itFrn 4,
:

e 144 da Constituição do Estado de S~lO j; ''.1101 (:~ di: rigor a procedên4ia da

Ipresente ação~
I

d 111 . .. l-d d d LI • oe_ l)ar (J(f.C(lI'. " d !qc,n;.·\~:;tI1uCl0na 1 a e a el n. 'l i<W Mtm:cí:)!o (k {Jbatuba, Estado df São

I
I,
i
I

Ante

direta de inconstitucional id
3.593, de 17 de outubro

Paulo.

-----------------------------,._---- .



FUNDAÇÃO PREFEITO FARIA LIMA - CEPAM
Centro de Estudos e Pesquisas de Administração Municipal

CEPAM - 678/2014
Processo FPFL nO 338/2013

i
I

São Paulo, 26 de junho! de 2 14
I
I

I
I

!

I
!
i
I

Senhor Presidente

i
j

Encaminhamos a Vossa Excelência o anexo Parecer CEPAM nO;30.179,
Ielaborado pelo advogado Erik Macedo Marque,s, da Coordenaqoria de

Assistência Jurídica desta FUn~;çãó,~~ atendimen~l à sua consulta. i
// I

/ I//
I"

/
/
/
/.'
I
I
/
/
(

Atenciosamente.

...•.
__ :§JJ..:-Vt A LE IX O

."_._-_/-···-~hefe tle Gabinet~, .
"~-~>. -- Responden o pela Presldencla I

! I

I
I
I
!

Excelentíssimo Senhor
Agnelo da Silva Matos Neto
Presidente da Câmara Municipal de Rio Claro
Rio Claro - SP

CAJ/val

Avenida Professor Lineu Prestes, 913 - Cidade Universitária - São Paulo _SP
CEP 05508-000 - Te!. (OXX11) 3811-0300 - FAX (Oxx11) 3813-5969

Homepage httQ://www.cepam.sp.9ov.br e-mail: cepam@sp.gov.br
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Centro de Estudos e Pesquisas de Administração Municipal

Parecer CEPAM nO 30.179
Processo FPFL nO 338/2013
Interessada: Câmara Municipal de Rio Claro

I

i
\

I
CÂMARA MUNICIPAL. PROJETO DE LEI DE
VEREADOR. COTAS RACIAIS. víCld DE------, ~
INICIATIVA. CF, ART. §1, .§. ~, li, "C". CES~, ARf.
24, § 2°, "4". LOM, ART. ~, li. INICJATIViA
PRIVATIVA DO PODER EXECUTIVO. Projetd de I~i
que determina requisitos de acesso a cargos públicos\é
de iniciativa privativa do Poder Executivo. I ..

!

CONSULTA
I II

: I

i I

I I

i !

Consulta-nos a Câmara Municipal de Rio Claro, por interm~dio ~e
I

seu Presidente, Exmo. Sr. Vereador Agnelo da Silva Matos Neto, ~obre \0
: !
, i

projeto de lei 025/2014, de autoria de vereador, e que "Dispõe 10bre \0
estabelecimento de cotas raciais para o ingresso de negros e negras 10

I I

serviço público do Município de Rio Claro, nos cargos de pro vimen tal efeti~o
!
!e em comissão".

,
, '

I i

PARECER
\

,
I

Apesar da nobre intenção do Parlamentar, entendemos! que 110
I I

projeto de lei que "Dispõe sobre o estabelecimento de cotas raciais Ipara \0
, I

ingresso de negros e negras no serviço público do Município de Riq Clar~,
I I

nos cargos de provimento efetivo e em comissão" não deve prosper~r, po~s
, I

trata de matéria de iniciativa privativa do Poder Executivo. I I

Avenida Professor Lineu Prestes, 913 - Cidade Universitária - São Paulo - SP I
CEP 05508-000 - Te!. 11 3811-0300 - Fax11 3813-5969
Site www.cepam.sp.gov.brE-maif:cepam@sp.gov.br

mailto:www.cepam.sp.gov.brE-maif:cepam@sp.gov.br
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De fato, assim dispõe o citado projeto de lei 025/2014:

"Art. 1° Todos os órgãos da Administração Pública Direta e InÇJireta 11 do
I I

Município de Rio Claro ficam obrigados a disponibilizar ~m S?US
I J

quadros de cargos em comissão e efetivos o limite mínimo de :3% (três
I I

por cento) das vagas e/ou cargos públicos para negros, négras! ou
I II I

afrodescendentes. :

I

I ,

§ 1° Para os efeitos desta Lei, consideram-se negros, ntgras;\ ou

afrodescendentes as pessoas que se enquadram como preto~, parÇJos
I !

ou denominação equivalente, conforme estabelecido pelo \ Instituto

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou seja, será co~siderada
I :

a autodeclaração. : I,

!

§ ;zo Os percentuais mínimos previstos no lcaput' deste artigoiaplicam-
: '

I

se à contratação de está.gio_ ..,_p-[Qlissional desenvolviâo Rela

Administração Direta e Indireta do Município de Rio Claro.

i

compos{ção aas
I
I
\

Art. ;!J Para investidura em cargos efetivos e/ou estatu)ários. os
, I '

beneficiários das cotas garantidas pela presente Lei necess~riamqnte
, ,
I

deverão prestar concurso público para seu ingresso no serviço públído.
I

! i

§ ;]O Será garantida a equidade de gênero para

ocupações a que se refere a presente Lei.

,
I

I
, t i

Art. :P Em caso de não preenchimento do percentual mln"mo ~ara
I :

ingresso através de concurso público, as vagas remanescentes s~rão
I '
I

distribuídas aos demais candidatos. i

aplica em relação :aos
1 I
i :
, I
I I
I I,
I
!
I

I
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I

I
I
I
IArt. 4° As despesas decorrentes da execução desta Lei cor~erão ,?or
I

conta das dotações orçamentárias próprias, suplement~das se
I
i
I

I

/ .necessano.

i
i I

Art. 5° O Poder Executivo regula/nentará esta Lei em até 9~ diad a

contar da data de publicação. I '
I
I

I

IArt. 6° Esta Lei entra en1 vigor na data de sua publicação. " :
I

I
I
I

!Com efeito, tal projeto, ao tratar de servidor público r im~or

requisitos para provimento de cargos, trata de assunto de iniciativa privati!va
i I

do Poder Executivo, na forma estabelecida pela Constituição Federal! em sru
art. 61, § 1°, 11, "c", verbis: i

f~rt. 61. [' ..i

I

I
I
I i§ 1° - São de iniciativa privativa do Presidente da República as 'ris qu~:
!
i
I
I
I

I
I[.J I

II - disponham sobre:

[.. .} I
I
I

!
I
I
I

I
I
I
I

regime Ijurídir.to,
I !

I
I

I
I
i

!

c) servidores públicos da União e Territórios, seu

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;"
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E, de forma simétrica, estabelece a Constituição do
São Paulo, em seu art. 24, § 2°, 4:

I,

I
Estado de

i '
I
I
i

"Art. 24. [...]

[. .]

§ZJ Compete, exclusivamente, ao Governador do Estado a iniciatiJ,a das:
ileis que disponham sobre: i
I

I
I[. . .J

i4 - servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimenito de
cargos] estabilidade e aposentadoria; 1J i

E a Lei Orgânica de Rio Claro contempla dispositivo semelha~te:
I
I

I
"Art. 46 Compete privativamente ao Prefeito à iniciativa dos projetos de

I
ilei que disponham sobre: I
I
I

I
I
I[.J I
I
I

I

1/1 - Regime jurídico, provimento

aposentadoria dos servidores; 11

de cargos,
I
I
I

estabilidade e
I

I
I

!
I
I

I
I

Fica claro nos dispositivos citados a intenção do constitÜinte
Ifederal, estadual, bem como do legislador orgânico, em atribuir

privativamente ao Poder Executivo a iniciativa de projetos de leis que tr~tem
Ide servidores públicos e provimento de cargos, incluindo-se os requisito~ de
I
Iacesso. i
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i
I

Com efeito, citamos no mesmo sentido Gilmar Ferreira MendJes e
!

'" IPaulo (:lustavo Gonet Branco: I
!
!
I
I
I

ilQuis o constituinte que temas relacionados ao regime jurídido de
l

servidores públicos, CIVIS e militares estivessem subordinadbs à
!

iniciativa de lei reservada ao Presidente da República. Da m~sma
I

forma, deve ter origem no Executivo lei que dispõe sobre a exist'ência
t
Ie atribuições de órgãos da Administração, bem como sobre as
I
I

atribuições de seus cargos e requisitos para seu preenchim~nto.
í
i

Disposições normativas sobre organização e funcionamentq da

Administração Federal, que não impliquem aumento de desheS8,
I
I

passaram a ser objeto de decreto do Presidente da República.,,1 (grifos
I,
I

\~

I
Tal assunto também conta com decisão do Supremo Tri9unal'

Federal - STF, determinando a iniciativa privativa do Poder Executivo \para
I
I

iniciar projeto de lei que dispõe sobre requisitos de preenchimento de c~rgos
I

públicos. De fato, assim foi o decidido no STF na Ação Diret~ de
I

I

Inconstitucionalidade 2.856, Pleno, reI. Mini Gilmar Mendes, v. u., IDJe
\

nossos)

28.02.2011 :

I

rr1. Ação Direta de Inconstitucionalidade. 2. Lei Estadual nO 7. 341/~002

do Espírito Santo que exige nível superior de ensino como req~isito .
I

para inscrição em concurso público para o cargo de Agente de Po~ícia.
I

!

3. Lei de iniciativa parlamentar. 4. Inconstitucionalidade formal: matéria
de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo. 5. Precedentes. 6.

I
I

Ação julgada procedente."

I
I
I

1 Gilmar Ferreira Mendes e Paulo Gustavo Gonet Branco. Curso de Direito Constitucion~/.
7a ed. São Paulo: Saraiva, 2012, p. 936. I

I

I
I
I

!
I
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privativa do Poder Executivo.

I
I
I
I
I

i ,
I I

Portanto, concluímos pela inconstitucionalidade do projFtO dp lei

em tela, por ser de iniciativa de Vereador e tratar de assunto cuja iriliciatiya é
I I

FUNDAÇÃO PREFEITO FARIA LIMA - CEPAM
Centro de Estudos e Pesquisas de Administração Municipal

6

,
E O parecer. i

I
I

I
I

I
I
I

I,
ISão Paulo, 25 de junho de 2014

, I-/d,r' ~ I/" ~../,/~.~~. . I(,..../-é/ <: I

ERIK MACE O MARQ~ES
I

IAdvogado

/7) acordo, encaminhne.

IMARIA ~~~ )8--v,u~
Coordenadora de Assistência Jurídica

CAJ/emm
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I r I "' .••..\. I iI; .H .••,.~If , TRIBUNA:L DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Registro: 2014.0000730734

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Arguição de
Inconstituc.ionalidade n° 0048205-75.2014.8.26.0000, da COlnarca de Jundiaí, eln
que é suscitante 13a CÂMARA DE DIR'EITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO.

ACORDAM, e111 Órgão Especial do I'ribunal de Justiça de São
Paulo, proferir a seguinte decisão: "JULGARAM IMPROCEDENTE A
ARGU'IÇÃO.V.lJ. IMPEDIDOS OS EXM'OS. SRS. DES. LUIZ ANTONIO DE
GODOY E FERRAZ DE ARRUDA.", de confonnidade COIn o voto do Relator, que
integra este acórdão.

,
O julgalnento teve a participação dos Exmos. Deselnbargadores JOSE

RENATO 'NA:LTNI (Presidente), FERREIRA RODRlG-UES, EV ARISI'O DOS
SANTOS, MÁRCIO BARTOLI, JOÃO CARLOS SALE'r~rl, ROBERTO
MORTARI, LU1Z AMBRA, FR,ANCISCO CASCONI, PAULO DIMAS
IvIASCARETTI, VANDERCIÁL VARES, ARANTES l'HEODORO, TRIST ÃO
RIBEIRO, ANTONIO CARLOS VILLEN, ADEMIR BENEDITO, NEVES
AMORIM, BORELLI THOMAZ, JOÃO NEGRINI FILHO, JOSÉ DAMIÃO
PIN:HEIRO MACHADO COGAN, EROS PICELI, GUERRIERI REZENDE E
XAVIER DE AQUINO.

São Paulo, 12 de novell1bro de 2014.

ANTONIO CARLOS MA1~H]~11~OS
RELATOR

Assinatura EletrônicH

I

I
I

I
I
I
I
I



TRIBUNAL DE JUSTIÇA
POD.ER JUDICIÁRIO

São Paulo

Arguição de Inconstitucionalidade n° 0048205-75.2014.8.26.0000
Suscitante: 13a CâmHra de Direito ]>úblico do Tribunal de Justiça do Estudo de
São Paulo
Interessados: Renato Jose Pacheco e Município de Jundiaí
Conlarca: Jundiaí
Voto n° 33.151

Incidente de inconstitucionalidade. Arguição pela 13(\
Câluara de Direito Público do r-[ribunal de Justiça de São
Paulo de inconstitucionalidade, por violação do princípio
da isonotnia e do principio do concurso público, da Lei nO
5.745/2002, do Município de Jundiaí, que, no artigo 1°,
dispõe que "O provitnento de cargos nos órgãos e entidades
da Adnlinistração Direta, Indireta e Fundacional, obedecido
o princípio do concurso de provas ou de provas e títulos,
far-se-á C0111 reserva de 20% (vinte por cento) para
afrodescendentes". Aplicação de critério étnico-racial para
reserva de vagas, enl determ inadas situações, como política
de ação afinnati va que nã.o pode se restringir a adoção de
políticas públicas;, senão que, talnbé111, de fonnulação de
normatividade consentânea. Nas ações afirmativas existem
elenlentos de conlpensação, induzindo o Estado a adotar
rned idas destinadas a tornar a igualdade concreta e
objetiva. Cotnpensatn danos oriundos do passado, no caso
dos afrodescendentes, no Brasil e alhures, de condutas
ünelnoriais ou de raízes históricas profundas. Os valores
quc dão substrato a tais ações estão contidos nos artigos 1°,
3° e 5° da Constituição brasileira, en1 função de fazer valer
os princípios da dignidade e cidadania, do valor social do
trabalho e da livre iniciativa, e o da igualdade real de todos
perante a lei. Precedentes. A 1ei etn apreço está etn
consonância cOln o intuito de superação das desigualdades,
que tenl por base raça ou COl', e não fere o principio do
concurso público, fundada no lnérito do candidato.
lInprocedência do incidente.

Trata-se de incidente de
inconstitucionalidade, nos termos do artigo 97
da Constituição Federal, Sümula Vinculante n° 10
do STF e artigo 190 do Regimento do Tribunal de

Arguição de Inconstitucional idade nU 0048205-75.20) 4.8.26.0000 -Voto n° 2

I
de I

!

I
I

Justiça, suscitado pela Colenda 13a Câmara

Direito Público do Tribunal de Justiça de São



TRIB·UNAL DE ~JUSTIÇA
POD_ER JUDICIÁRIO

São Paulo
-
Paulo, In0 i

i

o I

quando da apelação cível
0036321-68.2009.8.26.0309, buscando
reconhecimento de inconstitucionalidade da Lei
Municipal nO 5.745/2002, que estabeleceu cotas

. .raClalS I

I
I

\
I

questionável I

i

I
I

I
I,

para o ingresso no quadro de servidores
da ré.

Alega suscitantea ser
a constitucionalidade do referido diploma
legislativo, visto o tratamento desigualque
entre "negros" e "brancos" em concurso público
não tem respaldo razoável, posicionando-se em
completo afastamento da finali·dade do concurso
público .-e seleção dos melhoresque a

candidatos direito dos demais !
I

I
I
I
I
I
I

arrematando por afirmar que \\O própr ia concei to I

afrontae o

concorrentes de submeterem a um processose
seletivo imparcial,• Ao'lsonomlCO, isento e

de concurso público delnonstra que o critério da

igualdade ""e . "" .pr~nc~p~o
i
I

!
I
I
I

I
I
\
I

I
I
I
i

I
I

I
\

I

candidatosentre oos

basilar deste tipo de seleção.".

Distribuído feito operanteo

Órgão Especial deste Tribunal, adveio o parecer
do ilustre de JustiçaProcurador-Geral
alvitrando conhecimento incidente e dodo seu

,.,.nao acolhimento conformidade ,.,.razoesde com as
expendidas (fls.227/234) .

Arguição de Inconstitucional idade nO 0048205-75.2014.8.26.0000 -Voto n° 3
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PODER JUDICIÁRIO

São .Paulo

.;

E O re~atório.

A questão, posta •aqul não '"e

referente a que atitude deve o Estado manter
relativamente a grupos mas sim a de a. .raclals,
Lei Municipal n° 5.745/2002, de Jundiaí, estar
ou não em choque com a Constituição Federal, ao
estabelecer, no artigo 10, que "O provimento de

cargos nos órgãos e entidades da Adlninistração

Direta, e Fundacional, obedecido oIndireta

princípio do concurso de provas ou de provas e

títulos, far-se-á com reserva de 20% (vinte por

cento) .para afrodescendentes.".

Não há dúvida de que a aplicação
do chamado princípio constitucional da . .~sonOln~a

ou igualdade material já vem ocorrendo de longa
data, p.ex., na proteção do mercado de trabalho
da mulher (art. 7°, XX, CF) e dos portadores de
deficiência (art. 37, VIII);
de 30% candidatura (Leipara de mulheres
9.504/1999) e; na reserva de 5% a 20% do total
das vagas em concursos públicos (Lei 8.112/90).

o voto proferido Ministropelo
Nelson Jobim 1.946-5 •conslgnou umADIna

Arguição de Inconstitucionalidade nO 0048205-75.2014.8.26.0000 -Voto nU 4



I' 1Ii! '\1 I'; .i1.•••',:il \ TRIBlTNA L DE JU·Sl'IÇA,
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São Paulol
'u t,'~!:·n.n ti ,',':1

primeiro tirocínio passível de ser chancelado
pelo STF: "a discriminação positiva introduz

tratame.nto desigual para produzir, no futuro e

em concreto, a igualdade. fi.

o tema - adoção de critério étnico-
racial para reserva de vagas, em determinadas
situações, como política de -açao afirmativa
- ,-nao e novo contrário. Em mais depara o STF, ao

I
I

se !
I
I
I
Io i

nos I
Ipela i

uma oportunidade, o Plenário da Corte
manifestou compatibilidadepor sua com
ordenamento .;

E se deuconstitucional. queo

julgamentos concluiuem que
de

se
porconstitucionalidade medidas adotadas

univers idades públicas, cons istentes na reserva
de vagas Ipara acesso ao eDSlno Isuperlor (RE
597.285, relativamente ao "sistema de cotas da
Universidade Federal do Rio Grande do Sul",

I
em critérios étnico- I

raciais aliados à origem escolar dos candidatos,·/
I

I I Ie ADPF 186, sobre "programa de cotas raClalS i

na Universidade de Brasiliau,!

estabelecido com base

para Ilngresso
ambos de relatoria do Min.

I

Ricardo Lewandowski,!
Ide 2012). Se osjulgados em abril Ie malO

resultados desses julgamentos --sao garantial
I
Ia serl
J

Iqualquer:
I

I
I

5 I
i
I
I
I
I,
I

....,nao
automática medida venhade que a

considerada válida toda epara

Arguição de Inconstitucionalidade n(1 0048205-75.2014.8.26.0000 -Voto n°



, I I'It •••\l l,~ u ....illl' \ TRIBUNAL DEJ--USTIÇA,
PODER JUDIC1ARIO

São Paulo

finalidade que se apresente, dado que pode haver
variantes circunstâncias fáticas ounas
jurídicas de cada caso a ser analisado que
conduzam a resultado eventualmente diverso, por
outro lado servem como indicador daquilo que,

,... .essenCla, tem entendido por legítimo, "a

em i

I

I
I
I
I

I
i
i

I
I

I

I
1

i
I
I
1

luzse
do ordenamento constitucional vigente.

Em verdade, Tribunalo Supremo
Federal já validou a política da ação afirmativa
no que respeita à reserva de vaga para candidato
portador deficiência visual, aplicar o §de ao
2° do artigo 5° da Lei nO 8.112/90: ,

"As pessoas

portadoras de deficiência é assegurado o direito

de .lnscrever público parase concurso
I

I
sejam i

I
I

que são I

portadoras; para tais pessoas serão reservadas i
,

até 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas i
i
I

I
I

I
I
I
I

I
"EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONA,L EI I

ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINARIO I

EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO i
PÚBLICO. CANDIDATO PORTADOR DE I

I
I
I

I
I

I
I

I
I

I

I
I

provimento de •cUjas atribuiçõescargo

compatíveis deficiência decom a

no COl1curso. /I :

""DEFICIENCIA VISUAL. AMBLIOPIA.
RESERVA DE VAGA. INCISO VIII DO
ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
§ 2° DO ART. 5° DA LEI N°
8.112/90. LEI N° 7.853/89.

Arguição de Inconstitucional idade n° 0048205-75.2014.8.26.0000 -Voto n° 6
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DECRETOS N°S 3.298/99 E
5.296/2004. 1. o candidato com
visão monocu~ar padece de
deficiência que impede a
comparação entre os dois o~hos
para saber-se qua~ de~es é o
"me1.hor". 2. A visão unival.ente

comprometedora das noções de
profundidade e distância
imp~ica l.jmjtação superior à
deficiência parcial. que afete os
dois o1.hos. 3. A reparação ou
compensação dos fatores de
desigua1.dade factua~ com medidas
de superioridade jurídica
constitui po~ítica de ação
afirmativa que se inscreve nos
quadros da sociedade fraterna que
se l.ê desde o preâmbul.o da
Constituição de 1988. 4. Recurso
ordinário provido." (RMS 26071/DF

Primeira Turma Re1.ator
~nistro Ayres Britto J.
13/11/2007.

E:

.-
"E M E N TA: CONCURSO PUBLICO

..••.

PESSOA PORTADORA DE DEFICIENCIA
RESERVA PERCENTUAL DE CARGOS E

,
EMPREGOS PUBLICaS (CF, ART. 37,

...•. ,
VIII) OCORRENCIA, NA ESPECIE,

.-DOS REQUISITOS NECESSARIOS AO
RECONHECIMENTO DO
VINDICADO PELA PESSOA

DIREITO
PORTADORA

..••.
DE DEFICIENCIA -- ATENDIMENTO, NO

...•.

CASO, DA EXIGENCIA DE
COMPATIBILIDADE ENTRE O ESTADO DE

~ ,
DEFICIENCIA E O CONTEUDO
OCUPACIONAL OU FUNCIONAL DO CARGO
,

PUBLICO
INDEPENDENTEMENTE

DISPUTADO,
DE A

DIFICULDADE
ATIVIDADE

A

DEFICIENCIA PRODUZIR
"'PARA O EXERCICIO DA

Arguição de Inc.onstitucionalidade n° 0048205- 75.2014.8.26.0000 -Voto n° 7
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FUNCIONAL - INADMISSIBILIDADE DAA _

EXIGENCIA ADICIONAL DE A SITUAÇAO- ;DE DEFICIENCIA TAMBEM PRODUZIR
"DIFICULDADES PARA O DESEMPENHO-DAS FUNÇOES DO CARGO" - PARECER

,
FAVORAVEL DA PROCURADORIA-GERAL,
DA REPUBLICA - RECURSO DE AGRAVO- ,IMPROVIDO.. PROTEÇAO JURIDICO-,
CONSTITUCIONAL E INTERNACIONAL AS

;

PESSOAS VULNERAVEIS. LEGITIMIDADE
;

DOS J:.I!ECANISMOS COMPENSA TORIOS..
QUE, INSPIRADOS PELO PRINCIPIO
FUNDAMENTAL DA DIGNIDADE PESSOAL-(CF, ART.. 1° , III) , RECOMPOEM,.. ,
PELO RESPEITO A ALTERIDADE, A..
DIVERSIDADE HUMANA E A IGUALDADE..
DE OPORTUNIDADES, o PROPRIO,
SENTIDO DE ISONOMIA INERENTE AS...,
INSTITUIÇOES REPUBLICANAS. o
tratamento diferenciado em favor
de pessoas portadoras de
deficiência, tratando-se,
especificamente, de acesso ao
serviço púb~ico, tem suporte
~egitimador no próprio texto
constituciona~ (CF, art. 37,
VIII), cuja razão de ser, nesse
tema, objetiva compensar,
mediante ações de conteúdo
afirmativo, os desníveis e as
dificu~dades que afetam os
indivíduos que compõem esse grupo
vu~nerável. Doutrina. - A vigente
Constituição da Repúb~ica, ao
proclamar e assegurar a reserva
de vagas em concursos púb~icos
para os portadores de
deficiência, consagrou c~áusu~a
de proteção viabi~izadora de
ações afirmativas em favor de
tais pessoas loque ve~o a ser
concretizado com a edição de atos
~egis~ativos, como as Leis n°
7. 853/89 e n° 8.112/90 (art. 5°,
§ 2°), e com a ce~ebração da
Convenção Internacional das
Nações Unidas sobre os Direitos
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T·RIBlJNAIJ DE ,JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

das Pessoas
(2007) ,

com Deficiência
forma~mente

inco~orada, com força,
hierarquia e eficácia
constitucionais (CF, art. 5°, §
3°), ao p~ano do ordenamento
positivo interno do Estado
brasi~eiro. - Essa Convenção das
Nações Unidas, que atribui maior
densidade normativa à c~áusu~a
fundada no inciso VIII do art. 37
da Constituição da Repúb~ica,
~egitima a instituição e a
imp~ementação, pe~o Poder
PúbLico, de mecanismos
compensatórios destinados a
corr~g~r as profundas
desvantagens sociais que afetam
as pessoas vu~neráveis, em ordem
a propiciar-Lhes maior grau de
inc~usão e a viabiLizar a sua
efetiva participação, em
condições equânimes e mais
justas, na vida econômica, sociaL
e cul tural do País. HERMENÊUTICA

,
E DIREITOS HUMANOS: O PRINCIPIO..
DA NORMA MAIS FAVORA VEL COMO..
CRITERIO QUE DEVE REGER A
INTERPRETAÇAO DO PODER,
JUDICIARIO. - O Poder Judiciário,
no exercício de sua atividade
inte~retativa, deve prestigiar,
nesse processo hermenêutico, o
cri tério da norma mais favorável
(que tanto pode ser aque~a
prevista no tratado internacionaL
de direitos humanos como a que se

.. .propr~o
Estado),

acha posi tivada
direito interno

no
do

extraindo, em função desse
postulado básico, a máxima
eficácia das dec~arações
internacionais e das proc~amações
constitucionais de direitos, como
forma de viabilizar o acesso dos
indi víduos e dos grupos sociais,
notadamente os mais vulneráveis,
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
POD.ER . .JUDICIÁRIO

São Paldo

a sistemas instituciona~izados de
proteção aos direitos
fundamentais da pessoa humana.
Precedentes: HC 93.280/SC, ReL.
Min. CELSO DE MELLO, v .g." (RMS
32732 AgR/DF - Segunda Turma
Re~ator Ministro Ce~so de Me~~o -
J. 03.06.2014).

De igual modo decidiu o Superior
Tribunal de Justiça, sendo de se ressaltar que,
no caso, foi enfrentada a especifica questão de
instituição por lei de reserva de vagas em
concurso público para afrodescendentes:

,
"RECURSO ORDINARIO EM
SEGURANÇA. CONCURSO

..••
ANULAÇAO DO
DESCUMPRIMENTO

MANDADO DE
,

PUBLICO .
CERTAME.

DE LEI ESTADUAL.
VAGAS PARA AFRO-RESERVA DE

DESCENDENTES.
CONSTITUCIONALIDADE.
IMPOSSIBILIDADE DE A AUTONOMIA

, ,
UNIVERSITARIA SOBREPOR-SE A LEI.

A ,

INEXISTENCIA DE DIREITO LIQUIDO E
CERTO. RECURSO DESPROVIDO. A
reparação ou compensação dos
fatores de desigua~dade factua~
com medidas de superioridade
jurídica constitui po~ítica de
ação afirmativa que se inscreve
nos quadros da sociedade fraterna
que se ~ê desde o preâmbu~o da
Constituição de 1988. 2. A Lei
Es tadua~ que prevê a reserva de
vagas para afro-descendentes em
concurso púb~ico está de acordo
com a
vigente.
Púb~icas
suficiente
pessoa~,
patrimônio

ordem constituciona~
3. As Uni versidades

possuem autonomia
para gerir seu

, .bem como o propr~o
financeiro. O

dessa autonomia não'" .exerc~c~o
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TRIBlJNAL DE JUSTIÇA
PODE.R JU.DICIÁRIO

São Paulo

pode, contudo, sobrepor-se ao
quanto dispõem a Constituição e
as Leis. 4 . A exis tência de
outras i~ega~idades no certame
justifica, in casu, a anu~ação do
concurso, res tando prejudicada a
alegação de que as vagas
reservadas a afro-descendentes
sequer foram ocupadas. Recurso
desprovido." (RMS 26089/PR
Quinta Turma -- Re~ator Ministro
Fe~ix Fischer J. 22/04/2008).

No de InstrumentoAgravo
781.760-3, o Tribunal de Justiça do Paraná,
embora ....,nao se pronunciando expressamente sobre
sua constitucionalidade, porque não arguida a
matéria, aplicou a Lei Estadual n° 14.274/2003,
que determina reserva 10% dasde vagasa

ofertadas nos concursos públicos para provimento
de cargos efetivos aos afrodescendentes.

Convém lembrar que a Lei Federal
nO 12.990/2014 estatuiu, no artigo 1° que "Ficam

reservadas aos negros 20% (vinte por cento) das

vagas oferecidas nos concursos públicos para

provimento efetivosde e empregoscargos

públicos âmbito administração públicano da

federal, das autarquias, das fundações públicas,

das públicas sociedades deelnpresas e das

econolnia mista controladas pela União, lla forma

desta Lei.".

A lei de Jundiaí, ora obj u.rgada,
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TRIBUNAL DE JlJSTIÇA
PODER JUDICIÁ.RIO

São Paulo

está '" ,em consonanCla intuito de superaçãocom o
das desigualdades, que tem por base raça ou cor.
A reserva estipulada ~se poe em correspondência
com a Constituição de 1988, como lembrado no
parecer ministerial. Aludindo a Paulo Lucena de
Menezes, para quem "os principias juridicos que
foram incorporados à Carta de 1988 permitem uma
interpretação
igualdade

.malS , ".prlnClplO daampla do
juridica, afastando-a

significativamente igualdade formalde mera
perante a lei" (A ação afirmativa ("affirmative

ac t ion U) no direi to norte-alner icano / Sã o Paulo /

Revista dos Tribunais, 2001, pp. 153-154).

Não Lei n° 5.745/2002fere
princípio do concurso público, fundado no mérito
do candidato, como bem assinalado no brunido
parecer do Subprocurador-Geral Justiçade
Jurídico Nilo Spinola Salgado Filho: "Por outro

lado, a cota, decisivanlellte, não significa o

acesso ,a
,
a do concurso I

I
a I

I
Inegros e I

dela se I

,m~nguafunção pública

público. Tal e qual a pessoa coni deficiência,
"'"açao afirma tiva assegura vaga aos

afrodescendentes, candidato quelnas o

beneficia aprovado certame,deve ser no
atendendo ao sistema de mérito. Tanto que o art.

5.745/2202 prevê que ,asleida§ 11 •
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TRIBU"NA-L DE JUSTIÇA
,

PODER JUDICIARIO
São .Paulo

~L'II-~,
vagas, reservadas nos tel-mos do al."t. 1 o desta

lei, ficarão liberadas se não houver ocorrido
, , .•...~nscr~çao ,..,aprovaçao deno concurso, ou

candidatos afrodescendentes'. ,~sso, não háPor

violação

Federal,

art. daII, Constituiçãoao

repetido 115, II, daart.no
Constituição Estadual. ff.

Isto posto, julga-se improcedente
o incidente de inconstitucionalidade, devolvendo-
se os autos à Colenda 13a Câmara de Direito
Público do Tribunal de Justiça de São Paulo para
prosseguir no julgamento da apelação.

ANTONIO CARLOS MALHEIROS
Relator
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-PARECER COMISSAO CONJUNTA

I Ri

PROJETO DE LEI N° 046/2015

I
I

I
O presente Projeto de Lei de autori? dos

I

Vereadores Dalberto Christofoletti e José Júlio Lopes de Abreu - lDispõe
sobre a reserva aos negros de vinte por cento das vagas oferecid~s n~s
concursos públicos para provimento de cargos efetivos e empregos p~blic9s
no âmbito da administração pública municipal, das autarquias e fundaçõ~s
municipais. \ .

I

,

Esta Comissão Conjunta opina pela aprovação
da referida matéria .

.'\
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EMENDA EM SEPARADO DE AUTORIA DOS VEREADORES
DALBERTO CHRISTOFOLETII e JOSÉJULIO LOPESDE ABREU

AO PROJETO DE LEI Nº 046/2015

I
1) EMENDA ADITIVA - acrescentar na Ementa e no Artigo 1º após "••.d~s

autarquias ..." I o seguinte:

" ...Câmara Municipal de Rio Claro .••"

hristofoletti
lider do POT

José Julio Lopes de Abreu
Vereador Líder do PP
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\ .(Confere Medalha de "Honra ao Mérito - Cidade Azul" ao senhor I RUI
I

Pighinataro Fina).

Projeto de Decreto Legislativo N° 011/2014

I
I

Artigo 10
- Fica conferida a Medalha de "Honra ao Mérito - Cidade Azul" ao sJ1nhor

Rui Pighinataro Fina, pelo trabalho, respeito e dedicação ao Município de Rio CI9ro e
região. I

I
I

Artigo 2° - Este decreto Legislativo entrara em vigor na data de sua pUblicaçã~.
I

Rio Claro, 22 de abril de 2014

MARIA DO) ~~MO '-l:JI-I=H-ERME
Velieador

I
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DECLARAÇÃO

Eu, Rui Pignataro Fina, RG 1.{ilo-i.gq2., declaro que é com grande
alegria que aceito receber desta conceituada Instituição Legislativa, Câmara I

Municipal de Rio Claro-SP, a Medalha de Honra ao Mérito ofertado pela
Excelentíssima Vereadora Maria do Carmo Guilherme.

Rio Claro, 29 de Maio de 2014.

/
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·Atendendo ao que dispõe o artIgo 136, § 2°, do

H..egünento Interno da Cânlara Municipal de luo Claro, esta Procuradoria
Iell1ite Parecer Jurídico a respeito do Projeto de Decreto IJegislativo nOI

011/2014, de autoria da nobre Vereadora Maria do Carmo Guilherme, que

Pighinataro Fina.

confere a "Medalha de Honra ao Mérito - Cidade Azul" ao Senhor Ruil

I
Neste contexto, esta Procuradoria Jurídlca entende que 01

presente Projeto de Decreto Legislativo reveste-se de legalidade por estar o

Imesmo previsto no Decreto Legislativo n° 370/2011, o qual "ammlt: ai
}.IIedalba de H011ra ao lv1étito, Jimbolimtnet1te denominada de Cidade Ai!l!, àJ pm"oas

IjiJic{/J ejl/rídiws, lIaúollaú e e.rtrclJ1geiras,como homenagem e reconbeáme11to do l\1ullidpio I

de Rio Claro, pelo mérito pCJJoal, bOl1s Jet7JifOSpreJtados à Cidade de Rio C/aro 0111
. I

I
I
i
I

I
Portanto, o pleito elTIreferência encontra an:lparo legal no I

I

I
I
I

serw:y-OJ d{~JloJ de e,rp(!àal destaque.! valor desportivo ou {tI/tt/rar·:

referido diploll1a vigente nesta ]~dilidade.
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iTodavia, apesar da sua legalidade, ressaltamos que há ~
Inecessidade de ser cumprido o disposto no parágrafo único, do artigo

3.° do supracitado Decrcto Legislativo, quc cstabelece que a propostJ
Ideva contcr os dados complctos da pcssoa a ser agraciada, com ~

o dO - d . - d - I IIn 1caçao as rcspectiVas razoes, con ecoraçoes que cvcntua menti

lhe tcnham sido outorgados e outros dados julgados nccessários, beni

icot.no unI Currículo ou Biografia.

Finaln1ente, salienra1110s que, nos ternl0S do artigo 5° da

t11encionado Decreto, as concessões dar-se-~lo enl núnl.cro 111áxi1110de três

(03) me~alha~ de hon~a. ao mérito "Cidade Azul" por ano, no mês de jUnh0

1na ocaSlao do Anrversano da Cidade.

Diante do exposto, esta Procuradoria JurídicR entcnde que

só dcpois de sanada as respectivas ressalvas apontadas, é que o Projeto

de Decreto Legislativo será revestido de legalidade.

I~io Claro, 28 de abri.1 de 2014.

_._._,.,.~..-•...•..•..
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I1rocuradora .. rídica

c/OAB/SP n° ;84.357
;/'"

cç:Vlr~v jk~ ,Lv
lucardo T'eixeira Penteado II

Procurador Juríclico
Of\B/SP nO 139.624


